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Em de de 196 

L R I N Q 704 

Câ. c.tra ~ un:i.ci p~l C e •;ão .... 0::;6 .:.os Cct lpos ncc:::cta e 

eu sanc10~10 e pro! 'll t.c 9. s:;~Vif!to lei: 
.rtir.o }Q - C'· parsgrafo único rlc artigo 10 e o ~rt1 

go 2~ f~ Jci r~ 694, ~e 25 de ru r~o de 1$60, ~uc cria o carto ~c c_ 

c.arrega{l o de !'iccuJ in": :--0, 1~ .. ssar 8 vigor<:..r' cn~· a sc&l..li::t o rcrl& r·J:o: 
11 Paráp;r::t:t o Ú!d c·o - r oc•JpGi.rte do car:;o, ora cri ... ..:to , 

, H , loo, ., 

perco bo!'a u:::a gr a tificao..;::lo QllC cnrrespcnder\..1. t..l. a ifcro~ça outre o !'.!:!. 

dr::io r'e ve•.ci!'lento d 0 c&rt,o ri e .,isc ...... l e o i rue,;j&to" . 
11J.rtif.o 2r2 - C pl"'C"Vj'•qlt.0 io c C1rg 0 do <.1110 tr::tta o .!: 

ttg0 é!tcr1or ser: ric ltvro 0Scnr• t rn .!'Cf'Pii.n , ~ntre C"S ·'nt:-gr .... J

tes fo quad:rn •'le ... iscaljzanão. 11 

Arti~o 2Q - ,!:'td. lei cfitr.: rá e . vit;.or n:t d ta. de s 1 

pn1lica'"?ão , r vogctro.s as ,-•5 sp0~ i :; c &s C' ccrte:rio . 

de Maio de l)éO. -
(~~c t't:pÇ._ 

ELMANÚ-J.·}.·f, 1 .. lil viLOi~O 
r ... {ulo if•lf/11'/flfl/ 

...... 
Reg i strada e pullj c~da :roa ;9c' -;0 c o ~peôi~nte c I e. 

sC'al , aos quatro i<:.s fl,n rrés r1e • "'io de rdl ~"~nveccf"tns e scssentJ . 

~U!~f-t((cét!g ç_ /;?. 
.. 

/ 
Jr~c • <tch~ n0 

(hefe ila s. •J . }' . 



L E I N.o 7 O 4 
de 4. de maio de 1960 
A Câmara Munacapal de 

São Josê dos Campos de, 
crt•ta e eu sanciono e pro· 
mulgo a seguinte lea: 

Artigo 1 o w - o parágrA-
fo único do artigo 1.0 e o 
artigo :2.o da Ira n 694. de 
25 de março de 1960, que 
craa o cargo de enca:re
gado de fi!llcalizaçio. p:lS· 

• sam a vigorar com a ~e

gwote r<?dac;ão: 
cParãgraFo ú Di c o- o 

ocupante tio cargo. ora 
criado. perceber~ uma gra . 
túacação que corre!lponde
rá à diferen~a entre o pa
drão de vencimento do 
cargo de Pl'lcal e o im~" · 
dia to•. 

cArtigo 2.o-O provi· 
mento do cargo de qu• 
trata o artigo a o t e r i o r 
será de livre escolha do 
Prefeito, entre oa lntegr1m· 
tes do quadro de fl scali· 
zação.,. 

Artigo 2.0- Esta ltl en-
trará em vigor na datii de 
sua publicação, •e vogadu 
as disposições em contrilrlo. 

Prefeitura da Estãnda de 
São Jose dos Campo~, em 

l4 de maio de 1960. 
I E/mano Ferreira Vtloso 

Prefeito Municfpal 
Registrada e publicada oa 

Secção do Expediente e 
Pessoal, aos quatro dias 
do mé!!l de mato de mil 
novecn:~tos e seuenta. 

Jost Mac.-bado 
Chefe da S.B. P. 
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